
731170 13010MM ,,,,, 0003

5310,1307110011,101 0030.

1 73 1 03 17/33•0•111 ne,cee

73107.1307030M.0101.M.

42104.1MMM ,,,,, .000l

tem.. MM1M ,,,,,

1M

,,,,, ceei	 o-enteou ateve...ele %e ey.et.	 301713 04130 Mie 10 M7 70.1

00347101130	 3010011. 1.1130 M10011.310 01313

170370100 De 11 1 110100 ,,,,,	 00113.1• 0.10

011•13MM0 011 101,101007. M 011.1317 NM1M

REVISTA DO
INSTITUTO DOS

ADVOGADOS BRASILEIROS

Itttituttt aii;b2C)It
Dflirrieros

-- 58/59
6O

-- 67/68
— 69/70
-- 71/72

Preço: Cr$
100,00
100,00
100,00
140,00
140,00

':da:n2rrezr

-610,

As aquisições deverão ser feitas
na Seção de Vendas, através

de remessa de cheque
visado à Imprensa Nacional.

'Não operamos com
reembolso postal.

Original com Impressão Reduzida
- 0420	 ,SEÇÃO	 , DIABIO;OFICIAL:

	 QUINTA-FEIRA, 12 An.' 090

0130 • n•,[1,,	 MMM

MEM ao Decreto 09 99.382, de 11.07.90 	 03,7310133340

GeM31 .0 . 0 i .... 1,..;,x. .,,.. ,e,á ..	 •

wee,e e. eeenne,, eme ,..,”
4,,,,.......,..

^
.	 eemwenugeowneumaremtergrrt..

riTiE.PENIFir'4?-.‘-"-!-- . -- ,.,0.
eeemegeeto ...eme tooeemem a eme ""'N

,
030.01.03 3 07131003110 13 CM00 03 11771030M 	,,,,,, M313•37	COMM	 113331. 0033 MOO

Presidência da República

•	 SECRETARIA po MEIO AMBIENTE
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recamos

Naturais Renováveis
PORTARIA NORMATIVA N9 1.088, DE. 10 DE. JULHO DE 1990

A PRESIDERTE'DO'INSTITOTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
„RECURSOS' NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no aso. das atribuições que lhe
'são conferidae Pela,fei n . 7.735, dó 22 de fevereiro de 1989, pUblicade
no Diário, Oficial da União, de 23 de, fevereire de 1989 e em,tehdiment:o
ao . diSPosto no Art. 45 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, 	 e
suo nova redação dada pela Lei 7.803, de 18 de julho de 1989, conside
rondo a,necessidade de regulamentação das atividades ligadas a comercie
lização e ((ao de moto-serres, e tendo em vista o que consta no Processo
I07505/2031/90, RESOLVE:

Art. 10 - Ficam obrigadas ao registro no IBAMA, as pessoas
físicas eu' jurídicas que se dediquem ao comercio de moto-serra, bem ce
mo aqUeles que, sob qualquer forma, adquirem este equipamento.

f 1. - Pare efeito de registro, o estabelecimento comercial
Mera denominado COMERCIANTE e o . adquieente de moto-Serra, PROPRIETÁRIO.

f 2e - O pedido de registro de que trata este artigo será
feito mediahte a apresentação doa seguintes documentos(

a). Formulário "Cadastro de Comerciantes e Proprietários de
Moto-serra", devidamente preenchido;

b) OArtiera de Identidade e se do CPF, para pesSoe física;
c) Doeumento que comprove a existência jurídica da empresa,

quando trotar-se de Pessga jurídica;
d) Documento único de Arrecadação-DUA, autenticado por San

co autorizado, comprovando o pagamento da taxa, ora fixe
dá em 10,0 -(dou) • BINBOnus do Tesouro Nacional - para
pessoa física e 30,0 (trinta) HTN para pessoa jurídica;

e) Relação de moto-serras, informando marca e número dg sé
rio (específica para o PROPRIETÁRIO de moto-serra cuja
atividade seja anterior à ptiblicação desta Portaria)-

4 3, A efetivação do registro será feito mediante emissão
do Certificado de Registro, pelas Superintendências Estaduais deste Ias.
tituto, sob a coordenação da DIRCOF-Diretoria de Controle g Fiscaliza
ção.

5'4, - O registro será renovado a cada ano, mediante o roce
lhimento pelo interessado, da contribuição correspondente.

Art. 2. - O estabelecimento comercial só poderá efetuar a
venda de moto-serras, mediante a apresentação. pele adquirente, de Cor
tificado de Registro no IBAMA.

PARÁGRAFO 814/C0 - A Mota Fi:scal , correspondente à venda efe
toada ., deverá conter o nome oh enzão social, CPF CGC, n . do CertifI
cado de Registro 'do adquirente e o n, de séria da moto-serra.

Art. 3. - O adquirente ou seu representante legal, munidoda Nota Fiscal de compra e dó Certificado de Registro, deverá dirigir-
se. ao 100915, 150 prazo máximo de 15 (quinze) dias após m data de aguisl
ção da moto-serra, Pare obtenção da licença de Porte é .1.1scy:

	

§ 1. - Será emitida uma licença de Poete e Uso para . 	cada

f 2, - para a emissão da licença de Parte e Uso de Moto-ser
ra, inclusive renovação, mérá exigido o recolhimento, através de DUO,
do valor correspondente, 3,0 ,§tres) 1BTN, que atende as desPéses relati
vas à confecção da respectiva licença.

í 35 - licença de Porte e Uso de Meto-serra será renovada
a Cada 02 (doia) anos.

§ a, - A renovação de que trata oleai-agrafo anterior será
efetuada mediante a apresentação do Certificado de REgistro e da licen.
ça de Porte e Uso de Moto-sereas a ser substituída, além do recolhiamn
to da taxa mencionada no Parãgrafo, 22 deste artigo.

Art. 4, - Quando ocorrer transferêndia de propriedade ,de Mo'
to-serras, as partes envolvidas deverão CoMunicar o fato ao SOARA, atra
vás da apresentação do tErmo de Transferência, em modelo próprio, vid.
do a emissão de nova licença de Porte e Uso.

PARÁGRAFO 'MICO - No caso de extravio ou perda total da mo
to-serra, o proprietário, deverá apresentar . ao IRMA, documento coMuni
cando o fato, acompanhado da respectiva iicença de Porte a 1Uso, que, ,se
for o caso, Rerá cancelada.

Art. 5, - As pessoas físicas ou jurídicas enquadradas no
Art. 10 desta Portaria, cujas atividades sejam anteriores à nua publica,
ção, deverão regularizar sua situação perante ao SEARA no prazo máxiMo
de 90 (noventa) dias após a publicação desta portaria.

Art. 62 - Todos os estabelecimentos que'bomercializem moto-
serras deverão eneaminhar ao IBAMA, a cada 60 (sesSenta) dias, relação
dás moto-serras comercializadas, com número de Série, número ,da com.
?ieeal e itéBerb do ceetitiCado de Registro dó adelBirehte.

Art. 7. - Os fabricantes de moto-serras são obrigados a iffi
primir em local visíVel desta equipamento, rhimeracãe exija seqüência de
verá ser encaminhada ao IBAMA ao final de cada teiMestre civil.

Art. 80 - Cabe à Diretoria de Controle e Fiscalização - DIA
COF, o estabelecimento de normas e procedimentos administrativos relat4
vos a regiatro e licenças de que trata esta Portaria.

Art. 9, - O não cumprimento do disposto nesta Portaria, se
jeitará o infrator às penalidades Previstas no § 30 do ara. 45 da Lei
n. 4.711/65, alterada pela Lel 7,803, de 18 de julho de 1989.

PARÁGRAFOlJNICO - O SOARA, a seu critério, poderá' cancelar
Registro e licenças de Porte e Uso de Moto-seeras.

	

Art. 10 5 - Esta Portaria entrará em viger na data de 	 sila
Publicação, revogadas as disposições em Oónirário.

TINIA MARIA TONELLI MUNHOZ
(OF. n9 344/90)

moto-serra.
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